EXTRATO DE RETIFICAGAO DO EDITAL

PROCESSO LICITATORIO N° 109/2026
CONCORRENCIA N° 001/2026

O Municipio de Extrema/MG torna publico aos interessados que promoveu
RETIFICACAO do Edital da Concorréncia n°® 001/2026, cujo objeto é a contratacéo
de servicos de publicidade prestados por intermédio de duas agéncias de
propaganda, nos seguintes termos:

1. Clausula 2.3.2, alinea "b"
Onde se lé:

b) mediante protocolo, via correios, caso em que o envelope, enviado com Aviso de
Recebimento (AR), devera ser recebido pela Geréncia até a data limite definida 13
de julho de 2026.

Leia-se:

b) mediante protocolo, via correios, caso em que o envelope, enviado com Aviso de
Recebimento (AR), devera ser recebido pela Geréncia até a data limite definida 20
de agosto de 2026.

2. Clausula 2.5, incisos l e ll
Onde se lé:
2.5. Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital:

I - O cidadao que nao se manifestar até 03 (trés) dias Uteis antes da data marcada
para o recebimento das Propostas Técnicas (até 13 de julho de 2026);

Il - A licitante que nao se manifestar até 03 (trés) dias Uteis antes da data marcada
para o recebimento das Propostas Técnicas (até 13 de julho de 2026).

Leia-se:
2.5. Decaira do direito de impugnar os termos deste Edital:

I - O cidadao que nao se manifestar até 03 (trés) dias Uteis antes da data marcada
para o recebimento das Propostas Técnicas (até 20 de agosto de 2026);

Il - A licitante que nao se manifestar até 03 (trés) dias uUteis antes da data marcada
para o recebimento das Propostas Técnicas (até 20 de agosto de 2026).

3. Clausula 9.2
Onde se lé:

9.2. APontuacéao da Proposta de Pregos (PP) sera apurada de forma objetiva, a partir
do percentual de desconto ofertado, conforme o quadro de faixas de desconto
previsto no subitem 8.4 deste Edital, observados o desconto minimo de 30% (sob
pena de desclassificagao) e o desconto maximo pontuavel de 80%.

Leia-se:



9.2. APontuacao da Proposta de Pregos (PP) serd apurada de forma objetiva, a partir
do percentual de desconto ofertado, conforme o quadro de faixas de desconto
previsto no subitem 8.4 deste Edital, observados o desconto minimo de 10% (sob
pena de desclassificagao) e o desconto maximo pontuavel de 45%.

4. Inclusao de Anexo

Fica inserido o ANEXO Il - BRIEFING, passando a integrar o Edital para todos os
fins.

Permanecem inalteradas as demais disposi¢des do Edital.

Fica designada a data da sessao publica de abertura para o dia 25 de agosto de
2026, as 9h00, no local e condicoes previstos no Edital.

Extrema/MG, 07 de julho de 2026.
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